
ANEXO VI - TERMO DE REFERÊNCIA

- Prazo de 30 dias para apresentação dos resultados dos estudos realizados;

- Toda a mão de obra para realização dos trabalhos, bem como os encargos
sociais, transporte e hospedagem, correrão por conta da empresa vencedora;

-  A  Prefeitura  fornecerá  todos  os  dados  disponíveis  necessários  para
viabilização dos estudos, ora contratados;

- Fornecimento dos resultados em papel timbrado da firma, bem como em
forma de arquivo digital e com recolhimento de ART;

- Todos os procedimentos deverão ser de acordo com as Normas Técnicas
Brasileiras e Resolução 414/2010 da ANEEL.

- Estudos a serem apresentados:

� Laudo Técnico da atual situação do parque de iluminação pública que
será transferido da CPFL para a Prefeitura;

� Apresentação do estudo de viabilidade para contratação de serviços de
terceiros para a manutenção do parque da iluminação pública ou pela
própria Prefeitura;

� Apresentação do estudo sobre os valores hoje cobrados pela CIP e se
o  mesmo  cobrirá  as  futuras  despesas  que  ocorrerão  com  o
recebimento dos ativos da CPFL e novos investimentos (extensão de
redes e instalação de novas luminárias em pontos escuros);

� Assistência Técnica na elaboração do edital de licitação e do termo de
referencia  referente  para  contratação da  manutenção  de  iluminação
pública, bem como do plano de gestão de iluminação pública;

� Estudo de custo para aumento da iluminação pública em áreas com
pontos  escuros,  bem  como  a  substituição  das  luminárias  hoje
existentes por LED (redução de custo da energia elétrica, manutenção
e investimentos necessários).


